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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM SEDE NA RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 08.355.463/0001-88, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR CÉLIO 
GONÇALVES DE QUEIROZ, PREFEITO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04904/2021, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NAS QUANTIDADES COTADAS, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS 
CONSTANTES NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO 
DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
REPRESENTANTE EMPRESA 

ARY MEIRELES FREIRE 

CPF: 840.839.643-91 
CONSTRUSERVS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 13.726.118/0001-43 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO 

 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
Registro de preços para futura e possível contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços destinado a substituição e inclusão de pontos de iluminação pública por luminárias em 

LED.  ESPECIFICADOS NOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE 
PREGÃO Nº 001/2022, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, 
COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ 
VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
CONFORME DECRETO 3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA 
ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS 
PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE 
CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA 
DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, 
TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR 
CONVENIENTE, SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE 
ÀS EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS 
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, 
NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, 
TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE 
CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E 
SUA ADEQUAÇÃO AO PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 
REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE 
COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA   
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM 
PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ 
EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE 

ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE 
PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A 
PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, 
MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE 
REALIZAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA 
DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 
MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU 
NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO 
PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

9.1 O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE, 
FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS 
QUE SEGUEM:  

 

1753 - CONSTRUSERVS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA  (13.726.118/0001-43) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 10532 - SERVIÇO POR EMPREITADA 

GLOBAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR 

LUMINÁRIAS EM LED  COM 

APROVEITAMENTO DO BRAÇO. 

UNID 1.290  719,00  927.510,00 
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SERVIÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

PARA SUBSTITUIÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR 

LUMINÁRIAS EM LED  COM 

APROVEITAMENTO DO BRAÇO – 

Prestação de serviços por empreitada 

global para substituição de pontos de 

iluminação pública com uso de cesta aéreo 

isolado de acordo com exigência da NR12, 

incluindo nos custos mão de obra 

especializada, veículos próprios, 

equipamentos e materiais necessários, 

fretes, alimentação, hospedagem de 

pessoal de trabalho, controle e fechamento 

de vias públicas para execução dos 

serviços, substituição com aproveitamento 

do braço, instalação de pontos novos, 

envolvendo a substituição, luminária, relé 

fotoelétrico, base do relé, condutores 

instalados internamente no braço até a 

conexão com a rede secundária e 

conexões com a rede de distribuição, 

fornecimento de luminária LED com 

potência mínima de 150w que atendam 

exigências da ABNT e com certificações de 

laboratório credenciado pelo INMETRO, 

devendo as luminárias de iluminação 

pública viária conter as seguintes 

exigências mínimas: Luminária pública em 

LED - Light Emitting Diode (Diodo Emissor 

de Luz) com potência mínima de 150W, 

fluxo luminoso > 20.500lm, temperatura de 

cor 5.000k, IRC > 70, IP 66, material da 

lente em PMMA, produzida em liga de 

alumínio injetado sob alta pressão, 

composta por diodos emissores de luz 

branca, alto-brilho, com tensão de 

alimentação de 220V a 240V ou mais 

amplo. As luminárias devem possuir 

tomada para fotocélula padrão NEMA 5 ou 
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7 pinos, para instalação futura de sistema 

de controle. Assim como a tomada NEMA, 

a luminária deve ser preparada para 

receber sistema de controle futuro e para 

isso, deve possuir driver dimerizável com 

tecnologia 1-10V ou DALI. Ter espaço 

interno para instalação de controle com e 

sem fio. Temperatura de operação deverá 

ser de -40ºC a 50ºC. O sistema óptico deve 

ser feito através de lentes/refletores, 

posicionando a luz onde ela é necessária E 

minimizando o ofuscamento dos usuários. 

O conjunto óptico deve alojar os LED’s e 

lentes/refletores em uma cavidade livre de 

sujeira e poeira com uma proteção óptica 

IP66 (mínimo). Deve possuir lente de vidro 

plano temperado para minimizar os efeitos 

causados pelo ambiente e acúmulo de 

sujeira ao longo do tempo, com espessura 

mínima de 2,0 mm e proteção contraluz 

ultravioleta. Todas as luminárias devem ter 

eficiência mínima de 100 lm/W e 

temperatura de cor de 5.000K, alto Índice 

de Reprodução de Cores (IRC), a partir de 

70. Vida útil mínima de 50.000 horas com 

L70 (manutenção de 70% do fluxo inicial), 

resultado obtido de acordo com a norma 

LM 80 da IESNA, segundo método TM-21 

(Projeção TM-21 L80 100.000 horas Ta 

35ºC). As luminárias devem possuir 

supressor de surtos de tensão de 10kV / 

5kA, de acordo com IEEE/ANSI C62.41, 

com opcional de dispositivo de maior 

capacidade. Fator de potência de 0,95 ou 

superior. Distorção harmônica total de 

corrente de entrada em conformidade com 

a ABNT NBR 16026. Deve possuir porta de 

alimentação com opcional de abertura sem 

ferramentas para ter uma manutenção 

conveniente, confiável e rápida. Deve ser 
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construída com chassi e bloco de suporte 

em alumínio injetado a alta pressão com 

suporte para fixação em braço de poste 

tubular de 48mm a 60mm, utilizando 

pintura resistente à corrosão, atendendo a 

normativa Rohs (não conter chumbo ou 

mercúrio). Garantia mínima de cinco anos 

contra defeitos de fabricação e reposição 

de peças, sendo obrigatória a 

apresentação do Termo de Garantia. O 

relatório LM 79 deve ser apresentado para 

comprovar as características elétricas e 

fotométricas, eficiência luminosa e 

temperatura de cor das luminárias. Os 

LED’s preferencialmente deverão ser do 

tipo HIGH POWER ou MID POWER, 

podendo ser do tipo LOW POWER ou COB 

LED, quando que ambos casos poderão 

ocorrer provas físicas de luminosidade para 

aferição da qualidade luminotécnica dos 

LED’s. As luminárias para serem aceitas 

deverão estar de acordo com as 

recomendações do Instituto Nacional de 

Metrologia,  Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, contidas na Portaria Nº 20, de 

15 de fevereiro de 2017.  

2 10537 - SERVIÇO POR EMPREITADA 

GLOBAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR 

LUMINÁRIAS EM LED. SERVIÇO POR 

EMPREITADA GLOBAL PARA 

SUBSTITUIÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR 

LUMINÁRIAS EM LED – Prestação de 

serviços por empreitada global para 

substituição de pontos de iluminação 

pública com uso de cesta aéreo isolado de 

acordo com exigência da NR12, incluindo 

nos custos mão de obra especializada, 

veículos próprios, equipamentos e 

UNID 1.000  749,00  749.000,00 
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materiais necessários, fretes, alimentação, 

hospedagem de pessoal de trabalho, 

controle e fechamento de vias públicas 

para execução dos serviços, podendo 

ocorrer a substituição completa, instalação 

de pontos novos, envolvendo a substituição 

do braço, luminária, relé fotoelétrico, base 

do relé, condutores instalados internamente 

no braço até a conexão com a rede 

secundária e conexões com a rede de 

distribuição, que deverão ser submetidos à 

análise e aprovação e posteriormente 

deverá ser entregue devidamente aprovado 

pela concessionária de energia, 

fornecimento de luminária LED com 

potência mínima de 150w que atendam 

exigências da ABNT e com certificações de 

laboratório credenciado pelo INMETRO, 

devendo as luminárias de iluminação 

pública viária conter as seguintes 

exigências mínimas: Luminária pública em 

LED - Light Emitting Diode (Diodo Emissor 

de Luz) com potência mínima de 150W, 

fluxo luminoso > 20.500lm, temperatura de 

cor 5.000k, IRC > 70, IP 66, material da 

lente em PMMA, produzida em liga de 

alumínio injetado sob alta pressão, 

composta por diodos emissores de luz 

branca, alto-brilho, com tensão de 

alimentação de 220V a 240V ou mais 

amplo. As luminárias devem possuir 

tomada para fotocélula padrão NEMA 5 ou 

7 pinos, para instalação futura de sistema 

de controle. Assim como a tomada NEMA, 

a luminária deve ser preparada para 

receber sistema de controle futuro e para 

isso, deve possuir driver dimerizável com 

tecnologia 1-10V ou DALI. Ter espaço 

interno para instalação de controle com e 

sem fio. Temperatura de operação deverá 
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ser de -40ºC a 50ºC. O sistema óptico deve 

ser feito através de lentes/refletores, 

posicionando a luz onde ela é necessária E 

minimizando o ofuscamento dos usuários. 

O conjunto óptico deve alojar os LED’s e 

lentes/refletores em uma cavidade livre de 

sujeira e poeira com uma proteção óptica 

IP66 (mínimo). Deve possuir lente de vidro 

plano temperado para minimizar os efeitos 

causados pelo ambiente e acúmulo de 

sujeira ao longo do tempo, com espessura 

mínima de 2,0 mm e proteção contraluz 

ultravioleta. Todas as luminárias devem ter 

eficiência mínima de 100 lm/W e 

temperatura de cor de 5.000K, alto Índice 

de Reprodução de Cores (IRC), a partir de 

70. Vida útil mínima de 50.000 horas com 

L70 (manutenção de 70% do fluxo inicial), 

resultado obtido de acordo com a norma 

LM 80 da IESNA, segundo método TM-21 

(Projeção TM-21 L80 100.000 horas Ta 

35ºC). As luminárias devem possuir 

supressor de surtos de tensão de 10kV / 

5kA, de acordo com IEEE/ANSI C62.41, 

com opcional de dispositivo de maior 

capacidade. Fator de potência de 0,95 ou 

superior. Distorção harmônica total de 

corrente de entrada em conformidade com 

a ABNT NBR 16026. Deve possuir porta de 

alimentação com opcional de abertura sem 

ferramentas para ter uma manutenção 

conveniente, confiável e rápida. Deve ser 

construída com chassi e bloco de suporte 

em alumínio injetado a alta pressão com 

suporte para fixação em braço de poste 

tubular de 48mm a 60mm, utilizando 

pintura resistente à corrosão, atendendo a 

normativa Rohs (não conter chumbo ou 

mercúrio). Garantia mínima de cinco anos 

contra defeitos de fabricação e reposição 
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de peças, sendo obrigatória a 

apresentação do Termo de Garantia. O 

relatório LM 79 deve ser apresentado para 

comprovar as características elétricas e 

fotométricas, eficiência luminosa e 

temperatura de cor das luminárias. Os 

LED’s preferencialmente deverão ser do 

tipo HIGH POWER ou MID POWER, 

podendo ser do tipo LOW POWER ou COB 

LED, quando que ambos casos poderão 

ocorrer provas físicas de luminosidade para 

aferição da qualidade luminotécnica dos 

LED’s. As luminárias para serem aceitas 

deverão estar de acordo com as 

recomendações do Instituto Nacional de 

Metrologia,  Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, contidas na Portaria Nº 20, de 

15 de fevereiro de 2017  

Total  1.676.510,00 

 
9.2 CADASTRO DE RESERVA: O CADASTRO RESERVA SERÁ COMPOSTO CONFORME 
DESCRITO EM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E SECRETARIAS DE ORIGEM 
 

10.1 SÃO ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRTARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E TRANSPORTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM 
QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A 
ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À 
ATA. 
 
11.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO 
POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, 
NO FORO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
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11.3 AS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.4 É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, INCLUSIVE O ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 65 DA 
LEI Nº 8.666/93. 
 
E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O 
SUBSCREVEM. 
 

 
SÃO MIGUEL/RN, 16/02/2022 

 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO 

 
 

EMPRESAS REGISTRADAS 
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TESTEMUNHA 1 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
TESTEMUNHA 2 
NOME: _____________________________ 
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